CÓDIGO DE CONDUTA DAS PRESTADORAS DO STFC

RELATIVO À REMUNERAÇÃO PELO USO DE SUAS REDES

As Prestadoras do Serviço Telefônico Fixo Comutado, abaixo qualificadas, reunidas através do Grupo de Interconexão designado pela Anatel em 09 de fevereiro de 2001 a seguir denominadas PRESTADORAS DO STFC, elaboraram o presente Código de Conduta, norteando-se por princípios que formam a consciência profissional das empresas envolvidas.

É entendimento das PRESTADORAS DO STFC que os compromissos reunidos no presente documento são imperativos de conduta para que seja adotado um padrão de comportamento ético que permita o desenvolvimento de relações de confiança mútua e entendimento harmônico no tratamento das questões relativas à remuneração pelo uso de suas redes.

Inspiradas nesses postulados, resolveram instituir este Código, exortando todas as Prestadoras do Serviço Telefônico Fixo Comutado atuais e futuras, à sua fiel observância em seus relacionamentos bilaterais. 

CAPÍTULO I
DO DOCUMENTO DE DECLARAÇÃO DE TRÁFEGO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DETRAF
Art. 1.
As PRESTADORAS DO STFC deverão utilizar os critérios definidos no documento "Padronização de DETRAF", anexo.

§1º
A efetiva adoção do documento referido no Art.1 será formalizada mediante acordos bilaterais entre as PRESTADORAS DO STFC, respaldados por contratos específicos ou incorporados aos respectivos contratos de interconexão, através de termo aditivo. 

§2º
O documento referido no Art.1 deverá ser atualizado, sempre que necessário, pelo Grupo de Padronização de DETRAF constituído por representantes das PRESTADORAS DO STFC.

Art. 2.
As PRESTADORAS DO STFC se comprometem a envidar seus maiores esforços para adequar seus DETRAF, no menor prazo possível, às recomendações do documento “Padronização de DETRAF”, respeitando a regulamentação dos serviços e a correta contabilização dos valores neles incluídos.

§1º
Somente serão incluídas nos DETRAF informações que digam respeito, à remuneração pelo uso de rede prevista nos Contratos de Interconexão, sendo vetada a inclusão de informações relativas a tarifas ou preços de público de serviços.

Art. 3.
As PRESTADORAS DO STFC acordam que em todos os relacionamentos entre Prestadoras do STFC, a Entidade Credora é a responsável pela apresentação do DETRAF, que será utilizado como base para cobrança. 

CAPÍTULO II

DA CONTESTAÇÃO E PAGAMENTO DE VALORES

Art. 4.
As PRESTADORAS DO STFC deverão fazer constar dos Contratos de Interconexão, os critérios e procedimentos para a contestação do DETRAF, bem como a natureza das justificativas aceitáveis para a contestação.

Parágrafo Único – A apresentação de contestação deverá obedecer aos critérios definidos no documento “Padronização de DETRAF”.

Art. 5.
Quando a apresentação de contestação do DETRAF for feita até a data de vencimento do DETRAF, a Entidade Devedora deverá efetuar o pagamento, no mínimo, da parte incontroversa, até a data de seu vencimento. Quando a apresentação de contestação for feita após a data do vencimento, a Entidade Devedora deverá ter efetuado o pagamento integral dos valores incluídos no DETRAF.

Parágrafo Único – A falta de pagamento de acordo com os critérios definidos no Art.5, acima será entendida como inadimplência, sujeita às sanções previstas neste Código de Conduta, sem prejuízo das sanções estabelecidas contratualmente.

Art. 6.
Na falta de pagamento de valores incontroversos incluídos no DETRAF, a Entidade Credora poderá, após 60 dias do vencimento do prazo de pagamento do Documento de Cobrança, comunicar formalmente à Entidade Devedora e à Anatel que suspenderá, no prazo de 30 (trinta) dias, o encaminhamento de chamadas através da interconexão objeto do pagamento devido, sem prejuízo de proceder a cobrança administrativa ou judicial.

Parágrafo Único – Após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, previsto na comunicação referida no Art.6, a Entidade Credora suspenderá o encaminhamento de chamadas através da interconexão, caso não ocorra pelo menos uma das seguintes hipóteses:

I. o efetivo pagamento dos valores devidos;

II. contestação fundamentada, através de processo formalizado à Entidade Credora e à Anatel, ou judicialmente;

III. recomendação formal da Anatel no sentido de que não seja concretizada a referida suspensão.

Art. 7.
As PRESTADORAS DO STFC acordam que as informações sobre as empresas consideradas inadimplentes deverão ser tornadas públicas, seja por intermédio da ANATEL, seja por intermédio das próprias PRESTADORAS DO STFC, segundo procedimento a ser multilateralmente acordado.

Art. 8.
Não serão admitidas compensações unilaterais de créditos e débitos constantes de diferentes DETRAF.
Parágrafo Único – As compensações somente poderão ser realizadas através de encontros de contas acordados entre as Partes.

CAPÍTULO III

DA PREVENÇÃO E SOLUÇÃO DE CONFLITOS

Art. 9.
Cada uma das PRESTADORAS DO STFC procurará manter uniformidade em seus posicionamentos individuais relativos às interpretações sobre a regulamentação e acordos em vigor, de modo a prevenir conflitos que possam surgir em função de mais de um posicionamento a respeito do mesmo tema dentro de uma organização.

Art. 10.
As PRESTADORAS DO STFC envidarão seus melhores esforços no sentido de prevenir e evitar disputas e contendas referentes aos valores consignados no DETRAF.

Art. 11.
As PRESTADORAS DO STFC somente em última instância, após esgotados todos os recursos previstos nos procedimentos de solução de conflitos acordados no Contrato de Interconexão e negociações entre as suas respectivas diretorias e após a prévia e expressa comunicação à outra Parte, deverão iniciar reclamações administrativas ou ações judiciais referentes a divergências quanto aos valores cobrados no DETRAF.

Parágrafo Único – As demais negociações e acertos entre as PRESTADORAS DO STFC envolvidas devem continuar seu processo normal, independentemente de processos administrativos ou judiciais que possam existir entre as mesmas.

Por estarem de acordo com o presente documento, assinam os representantes das PRESTADORAS DO STFC no Grupo de Interconexão criado pela Anatel em 09 de fevereiro de 2001.

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2001.
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